
PORTARIA N.º 1690/2019

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando a Lei n.º 11.892, de 29/12/2008, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no DOU em13/09/2013;

considerando a homologação da eleição para representantes de Gravataí, encaminhada pela Comissão Eleitoral, em

17 de junho de 2019,

R E S O L V E

                    Designar os representantes do segmento técnico-administrativo em educação e do segmento docente

do câmpus Gravataí, titulares e suplentes, no Conselho Superior do IFSul, para um mandato de 02 (dois) anos.

Segmento Técnico-Administrativo

John Anderson Lopes da Costa - Titular

Vitor de Abreu Rodrigues - Suplente

Segmento Docente

Vivian Anghinoni Cardoso Correa - Titular

Isabel Castro Bonow - Suplente

Pelotas, 17 de junho de 2019.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício
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